
  
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

 Boa Esperança-ES, 19 de maio de 2025.

INDICAÇÃO nº ___/2025

Autor: Francisco da Rocha Sousa

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e 
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie a manutenção da iluminação pública da Praça ‘Lacide Ribeiro’  e da 
Avenida João Kretli, no Distrito de Bela Vista, Município de Boa Esperança”.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de manutenção 
na iluminação pública da Praça Lacide Ribeiro e da Avenida João Kretli no Distrito de Bela 
Vista. A medida se faz necessária diante da constatação de falhas no sistema de iluminação 
dos referidos espaços públicos, o que tem causado transtornos à população local.

A Praça Lacide Ribeiro é um importante ponto de encontro e convivência para os moradores 
da  comunidade,  sendo  utilizada  para  lazer,  atividades  físicas,  eventos  culturais,  como  as 
“feirinhas” aos finais de semana, e momentos de socialização. A Avenida João Kretli, por sua 
vez, é a principal via de transição do Distrito. A falta de iluminação adequada compromete a 
segurança  dos  frequentadores,  especialmente  no  período  noturno,  além  de  favorecer 
situações de risco como furtos, vandalismo e acidentes.

Garantir a iluminação pública eficiente é fundamental para a qualidade de vida dos munícipes, 
refletindo diretamente na segurança e no bem-estar da população. Ademais, essa medida está 
alinhada  com o  dever  do  Poder  Público  de  zelar  pelos  espaços  públicos  e  proporcionar 
condições adequadas de uso à comunidade.

Face  às  considerações,  solicito  que  sejam  tomadas  as  providências  para  a  solução  da 
Indicação.

Francisco da Rocha Sousa

Vereador/autor
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